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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL DE
CONTRATO.  INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS
CONSUMERISTAS. APLICAÇÃO DA TABELA
PRICE  E  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA COM OUTROS ENCARGOS.
AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO.
DESPROVIMENTO. 

-  É possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados  com  instituições  financeiras,  desde  que  a
apontada  abusividade  seja  demonstrada  nos  autos,
relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez
celebrados livremente, devem ser cumpridos.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do RESP. nº 973827/RS, realizado sob a
ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “a  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada”.  Em se
verificando  a  expressa  a  contratação  de  juros
capitalizados, afigura-se lícita a sua cobrança.

- A utilização da Tabela Price, por si só, não constitui
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prática  vedada  ou  abusiva,  podendo  as  instituições
financeiras aplicá-la regularmente, mormente quando
expressamente pactuada.

- É vedada a cobrança da Comissão de Permanência,
na hipótese de inadimplemento, cumulada com multa,
juros  moratórios  e  correção  monetária.  Contudo,
inexistindo previsão contratual de tal encargo, não há
que se falar em ilegalidade a ser reconhecida.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Eduardo Ferreira
Garcia,  desafiando sentença (fls.  239/246) proferida pelo Juízo da 2ª  Vara
Cível da Capital que, nos autos da Ação Revisional de Contrato ajuizada em
face  da  Aymoré  Crédito,  Financiamento  e  Investimento  S/A,  julgou
improcedente o pedido autoral.

Na peça de ingresso (fls. 02/20), o autor relatou que celebrou
com a instituição promovida contrato financiamento, por meio do qual foram
cobrados ilegalmente juros capitalizados e com a utilização da tabela Price.
Em  seguida,  defendeu  a  ilegalidade  na  cumulação  de  comissão  de
permanência  com  juros  remuneratórios,  moratórios,  multa  contratual  ou
correção. Ao final, pugnou pela declaração de nulidade das cláusulas abusivas
e a restituição em dobro dos valores pagos indevidamente.

Devidamente  citada,  a  instituição  financeira  promovida
apresentou peça contestatória (fls. 53/112), alegando que a parte autora teve
pleno conhecimento das cláusulas contratuais, não havendo que se falar em
revisão  de  contrato.  Também  ressaltou  a  inexistência  de  juros  abusivos  e
ilegais, tendo em vista a inaplicabilidade da limitação da taxa. 

Seguindo  suas  argumentações,  sustentou  a  pactuação  da
capitalização de juros, bem como a possibilidade de cumulação da comissão
de permanência com outros encargos. Enfatizou a legalidade da multa e juros
moratórios,  assim  como  a  inexistência  de  má-fé  e  de  pagamento  em
duplicidade,  sendo,  portanto,  incabível  o  pleito  de  restituição  na  forma
dobrada.

Réplica impugnatória (fls. 203/209).

Sobreveio, então, sentença de improcedência (fls. 239/246). 

Inconformado, o demandante interpôs Recurso Apelatório (fls.
248/257), em cujas razões defende a necessidade de reforma ante a ilegalidade
na aplicação de juros capitalizados pela utilização da Tabela Price e em razão
da cumulação da comissão de permanência com correção monetária e juros de
mora. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
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Contrarrazões apresentadas (fls. 261/281).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou manifestação (fls. 1293/295), pugnando pelo prosseguimento do feito
sem intervenção meritória do órgão ministerial.

É o relatório.

VOTO.

Inicialmente, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual tal
regramento deverá  regular os  requisitos  de admissibilidade  e  os  efeitos  do
recurso contra aquela interposto. Trata-se da imposição do art.  14 do Novo
Código  de  Processo  Civil,  no  sentido  de  respeito  aos  atos  processuais  já
praticados e às situações jurídicas consolidadas.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
Recurso Apelatório, passando a apreciar os seus argumentos. 

Ab initio,  cumpre ressaltar,  consoante  preconiza o  enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

- Da Capitalização de Juros e da Tabela Price:

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
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evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

No caso  em tela,  o  contrato de  arrendamento  mercantil  fora
firmado no ano de 2009 (fls. 25). Outrossim, a cláusula 2 da avença é clara ao
apontar a existência de cobrança de juros capitalizados mensalmente (fls. 28).

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". O acórdão  restou
assim ementado:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
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juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012)  (grifei)

Ainda:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  IMPOSSIBILIDADE
DE  LIMITAÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  ARGUIÇÃO  INFUNDADA.
EXPRESSA  PREVISÃO  NOS  CONTRATOS.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  1.  Se  as  questões
trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal
de  origem,  de  forma  suficientemente  ampla  e
fundamentada, deve ser afastada a alegada violação
aos arts. 131, 165, 458 e 535 do Código de Processo
Civil.  2.  Nos  contratos  bancários  não  se  aplica  a
limitação da taxa de juros remuneratórios em 12%
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ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa
de juros apenas com base na estabilidade econômica
do país, sendo necessária a demonstração, no caso
concreto, de que a referida taxa diverge da média de
mercado.  3.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma  expressa  e  clara.  A previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª
Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra
Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de  24.9.2012).  4.
Demanda  indevido  reexame  do  conteúdo  fático  e
contratual  dos  autos,  com  óbice  processual  nos
enunciados  5  e  7  da  Súmula  do  STJ,  reverter  as
conclusões do Tribunal de origem, que identificou a
cláusula  prevendo  a  capitalização  dos  juros  em
periodicidade mensal nos contratos celebrados entre
as  partes.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento. (STJ/AgRg no AREsp 775.561/MG, Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 01/12/2015,  DJe 07/12/2015).
(grifo nosso).

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  CONTRATO  CELEBRADO  APÓS  A
ENTRADA  EM  VIGOR  DA  MP  1.963-17/2000.
PREVISÃO  DA  TAXA  DE  JUROS  ANUAL  EM
VALOR  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA
MENSAL. FATO SUFICIENTE A CARACTERIZAR A
EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. VALIDADE
DA CAPITALIZAÇÃO. PERCENTUAL DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.  AUSÊNCIA  DE
ABUSIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA
DE  IMPROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO  NEGADO
AO RECURSO. ART. 557, CAPUT, CPC. Segundo a
jurisprudência pacificada no STJ, a capitalização de
juros é possível em contratos bancários celebrados
após o dia 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.
Ainda de acordo com a orientação daquela Corte
Superior,  considera-se  expressamente  pactuada  a
capitalização se o valor da taxa de juros anual for
superior  ao  duodécuplo  da  mensal.  Estando
demonstrado,  no caso concreto,  que o contrato foi
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celebrado após a entrada em vigor  da  MP 1.963-
17/2000 e que há previsão contratual (haja vista que
a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da
mensal), a capitalização de juros deve ser tida como
válida,  conforme  decidido  em  primeiro  grau.
Inexistindo  exorbitância  no  percentual  dos  juros
remuneratórios previstos em contrato, não há que se
falar  em  revisão  a  esse  título.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00599962320128152003,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA  MARIA  DE  FATIMA  MORAES  B
CAVALCANTI , j. em 22-01-2016). (grifo nosso). 

Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando  expressa  a  contratação de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança.

No que se  refere à  incidência  da Tabela  Price,  prevalece na
jurisprudência  o  entendimento  de  que  o  citado  sistema de  amortização  da
dívida não é ilícito.

Carlos Pinto Del Mar leciona:

“A Tabela Price nada mais é do que um sistema de
amortização, que tem como característica o fato de
reunir  uma  subparcela  de  amortização  e  outra
subparcela de juros, de tal forma que a soma dessas
duas parcelas,  ou seja,  o valor total  das  parcelas,
durante todo o período, seja uniforme”. (In Aspectos
Jurídicos  da Tabela Price,  Ed.  Jurídica Brasileira,
2001, p. 40).

Dessa forma, quando se pretender amortizar um empréstimo em
parcelas constantes a qualquer taxa, o sistema será o da Tabela Price, eis que
apresenta prestações constantes.

Assim,  a  utilização  desse  sistema  pode  implicar  em
capitalização de juros, dependendo do período de vigência, mas não indica
qualquer irregularidade, porquanto, como visto acima, encontra-se claramente
prevista a taxa de juros mensal firmada, bem como a taxa anual resultante da
incidência deste método francês.

Trago à baila julgado desta Corte de Justiça:

“PROCESSO CIVIL -  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - IMPROCEDÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO
DA PARTE AUTORA -  CAPITALIZAÇÃO –  TAXA
ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO  DA  MENSAL  –  PACTUAÇÃO
EXPRESSA – COBRANÇA  LEGAL – UTILIZAÇÃO
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DA  TABELA  PRICE  PARA  AMORTIZAÇÃO  DO
DÉBITO  EM  PARCELAS  SUCESSIVAS  IGUAIS  –
POSSIBILIDADE  –  APELO  EM  MANIFESTO
CONFRONTO  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO  STJ  E  DESTA  CORTE  –
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  –  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. - A teor o entendimento pacífico do
STJ,  é  legal  a  cobrança de  capitalização de  juros
desde que expressamente pactuada, o que se observa
pela simples  demonstração da taxa de  juros anual
ser  superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  como  é
exatamente  a  hipótese  dos  autos.  -  No  caso  dos
autos,  expressa  no  contrato  a  incidência  e  a
periodicidade  da  capitalização  dos  juros
remuneratórios,  não  há  irregularidade  na  sua
incidência,  sendo  admitida  a  utilização  da  tabela
price,  como  forma  de  amortização  de  débito  em
parcelas  sucessivas  iguais.  -  Apelo  a  que  se  nega
seguimento, nos termos do art.557, caput, do CPC,
por  estar  em  confronto  com  a  jurisprudência
dominante  do  STJ  e  desta  Corte”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00411632520108152003,  -  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 03-12-2015).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
MANTIDA  A  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
EXPRESSA  CONVENÇÃO  ENTRE  AS  PARTES.
VARIAÇÃO ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  PREJUDICADO.
SEGUIMENTO  NEGADO.  A  capitalização  mensal
de juros é permitida nos contratos celebrados após a
edição da MP nº 1.963-17, de 30 de março de 2000,
reeditada  sob  o  nº  2.170-36/2001,  desde  que
expressamente pactuada. No caso dos autos, diante
da existência da variação entre as  taxas  mensal  e
anual, resta verificada a pactuação. A utilização do
denominado  Sistema  Francês  de  Amortização  é
admitida,  desde  que  previamente  contratada.   Não
tendo  sido  reconhecida  nenhuma  abusividade  nos
encargos contratados, descabida a determinação de
repetição  do  indébito”.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00536161820118152003,  -  Não  possui  -,  Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. Em 29-05-2015)

Dito  isso,  não  se  vislumbra  abusividade  na  aplicação  deste
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método de amortização de juros devidamente pactuado. 

- Da cumulação da comissão de permanência  com outros
encargos

No tocante à cobrança de Comissão de Permanência, sabe-se
que sua função é a de manter atualizado o valor devido, diante da inflação, e
remunerar  a  instituição  financeira  pelo  capital  que  disponibilizou  ao
consumidor, em face do seu inadimplemento.

Devido a  sua natureza  compensatória,  e  de  instrumento para
atualização monetária, a jurisprudência consolidou-se no sentido de proibir sua
aplicação  juntamente  com  os  outros  encargos  contratuais,  como  juros
moratórios, correção monetária e multa, sob pena de bis in idem. 

O Superior Tribunal de Justiça editou duas Súmulas acerca da
questão: 

“Súmula  294.  Não  é  potestativa  a  cláusula
contratual  que  prevê  a  comissão  de  permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo
Banco  Central  do  Brasil,  limitada  à  taxa  de
contrato”.

“Súmula  472.  A  cobrança  de  comissão  de
permanência  –  cujo  valor  não  pode  ultrapassar  a
soma  dos  encargos  remuneratórios  e  moratórios
previstos  no  contrato  –  exclui  a  exigibilidade  dos
juros remuneratórios, moratórios e multa contratual.

Portanto,  não  há  ilegalidade  na  cobrança  de  comissão  de
permanência, desde que limitada às taxas de mercado e não cumulada com
outros encargos. 

A esse respeito: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  COBRANÇA  CUMULADA.
ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1  É  possível  a  cobrança  de  comissão  de
permanência durante o período de inadimplemento
contratual,  à  taxa  média  dos  juros  de  mercado,
limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula
294/STJ), desde que não cumulada com a correção
monetária  (Súmula  30/STJ),  com  os  juros
remuneratórios  (Súmula  296/STJ)  e  moratórios  e
multa  contratual (REsp  n.  1.058.114/RS,  recurso
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representativo  de  controvérsia,  Relator  p/  Acórdão
Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  Segunda
Seção, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010).
2. Agravo regimental não provido.
(STJ/AgRg  no  AREsp  722.857/PR,  Rel.  Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
15/09/2015, DJe 24/09/2015). (grifo nosso).

Na hipótese em disceptação, verifica-se a ausência de previsão
de tal  encargo no  instrumento contratual,  motivo  pelo  qual  tenho que  a  r.
sentença guerreada andou bem em não acolher a pretensão do autor também
neste ponto.

 
Portanto,  vê-se  claramente  que  o  ato  decisório  que  julgou

totalmente  improcedente  o  pedido  autoral,  revela-se  em  consonância  ao
entendimento pacífico do Superior Tribunal  de Justiça e  desta  Corte,  razão
pela qual não merece quaisquer reparos.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO à
Apelação Cível, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a
quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira
Filho, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho. Presente ao julgamento, o Exm. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega,
Promotor de Justiça convocado. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especia-
lizada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 07 de
fevereiro de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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